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A Sua Excelência o Senhor 
AELCIO MOREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
JUNA - MT 

Assunto: Encaminha Indicação 

Senhor Presidente, 
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Cuiabá, 19 de maio de 20 

Comunicamos a Vossa Excelência que a Assembleia Legislativa aprovou INDICAÇÃO 
N° 1939/2025, de autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE do Bloco Assembleia Forte, cuja 
cópia anexamos. 

Atenciosamente, 

o PAULO ARA ÚJO 
2° Secretário 
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C.)) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO CNPJ: 03 929 049/0001-11 
v Avenida André Antônio Maggi, n°6, setor A, CPA, CEP 78049-901, Cuiabá/MT 
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NP: febota5i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

02/04/2025 

Indicação n° 1939/2025 
Protocolo n° 3406/2025 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
C/C A EXCELENTÍSSIMA SENHORA 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SETASC, MOSTRANDO A URGENTE E 

IMPRESCINDÍVEL NECESSIDADE DE ADOTAR 
PROVIDÊNCIAS QUE CULMINEM COM O 
ENVIO DE 01 (UM) VEÍCULO PICK-UP FIAT 
STRADA CABINE DUPLA, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE JUNIA/MT. 

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, depois de 
ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente Indicatório ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Mato Grosso - Dr. Mauro Mendes, c/c a Excelentíssima Senhora 
Secretária de Estado de Assistência Social - SETASC — Sra Grasielle Paes Silva Bugalho, e também 
com cópia, para conhecimento, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal e ao Presidente da Câmara 
Municipal de Juína, mostrando a urgente e imprescindível necessidade de adotar providências que 
culminem com o envio de 01 (um) veículo Pick-up Fiat Strada Cabine Dupla, para atender a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL do Município de Juína/MT. 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura se dá em decorrência da urgente e imprescindível necessidade de adotar 
providências que culminem com o envio de 01 (um) veículo Pick-up Fiat Strada Cabine Dupla, para 
atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL do Município de Juína/MT. 

Importante mencionar que a Secretaria Municipal de Ação Social do referido Município desempenha um 
papel essencial na promoção de políticas sociais voltadas às famílias em situação de vulnerabilidade, 

desenvolvendo programas e ações que garantem o acesso a direitos básicos, como assistência alimentar, 
capacitação profissional, apoio psicossocial e acompanhamento de grupos em situação de risco social. 
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Atualmente, a equipe da Secretaria enfrenta grandes desafios na execução de suas atividades devido à 

escassez de recursos materiais, especialmente no que se refere ao transporte. A falta de um veículo 

adequado compromete significativamente a eficácia das visitas domiciliares, inspeções em comunidades 

distantes e transporte de suprimentos essenciais para os programas sociais. 

A aquisição de um veículo Pick-up Fiat Strada Cabine Dupla se faz necessária em virtude das condições 
geográficas do Município, que apresenta uma extensa área rural com vias de difícil acesso. O modelo 
solicitado possui características técnicas que possibilitam um deslocamento mais seguro e eficiente, 
garantindo que os serviços essenciais cheguem até as famílias que mais necessitam, independentemente da 

localização. 

Além disso, o veículo proporcionará maior agilidade e autonomia para os profissionais da assistência social, 
permitindo a ampliação do alcance dos programas governamentais e assegurando um atendimento digno à 
população vulnerável. 

Diante da importância da atuação da Secretaria Municipal de Ação Social e da necessidade de estruturação 
para garantir a continuidade e eficácia dos serviços prestados, solicitamos a atenção do Governo do Estado 
e da Secretaria de Estado de Assistência Social para atender a esta demanda prioritária. Tal medida 
representará um avanço significativo na promoção do bem-estar social no referido Município, reforçando o 
compromisso com a melhoria da qualidade de vida da população. 

Assim, confiando na sensibilidade do Governo do Estado para com as demandas da população, contamos 
com o pronto atendimento desta Indicação. 

Assim sendo, conto com o especial empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, da 
Excelentíssima Senhora Secretária de Estado de Assistência Social - SETASC, bem como com a aprovação 
dos demais Pares, para a efetivação do importante pleito. 

Edifício Dante Martins de Oliveira 
Plenário das Deliberações "Deputado Renê Barbour" em 02 de Abril de 2025 

Seb nde 
Dep do al 


